
 
 

REQUERIMENTO Nº 128, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

SENHOR PRESIDENTE 

    Os Vereadores abaixo assinados, representando o mínimo 

de 1/3 dos membros desta Casa de Leis, conforme o inciso I, letra b, do Artigo 140 do 

Regimento Interno, requerem a Vossa Excelência, após ouvir o Douto Plenário, que o 

Projeto de Lei n. 06/2020 (ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR), de autoria da Mesa da Câmara, tramite em regime de 

urgência especial. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

    Temos a honra de submeter à apreciação dos Nobres Pares 

desta Casa de Leis o requerimento acima, que requer a tramitação em regime de 

urgência do projeto supracitado. 

    A referida urgência especial é necessária para que o 

disposto no projeto em pauta entre em vigor o mais breve possível, e seja possível a 

realização de despesas no campo de serviços de tecnologia da informação, cujas 

dotações são insuficientes. 

 

  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 05 de novembro de 2020. 
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PROJETO DE LEI Nº 48, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 
Altera os Anexos da Lei 2.813 de 30 de outubro de 

2.017 (PPA 2018-2021) e da Lei 2.968 de 23 de 

junho de 2.020 (LDO 2021). 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

 

 

Art. 1º Ficam alterados os anexos constantes da Lei Ordinária Municipal 

nº 2.813, de 30 de outubro de 2017 e Lei Ordinária Municipal nº 2.968 de 23 de junho 

de 2.020, com alteração subsequente, de acordo com o conteúdo dos respectivos anexos 

desta Lei, necessário para atender ao processo de compatibilização da programação 

constante do Plano Plurianual para o Quadriênio de 2018/2021. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Município de Guaíra-SP., 28 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

José Eduardo Coscrato Lelis 

Prefeito 
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0001 Processo Legislativo Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Melhorar as condições de funcionalidade do edificio da Câmara Municipal quanto as suas instalações:
-Dotar a Câmara de Veiculo, móveis,cequipamentos e material permanente para melhorar as condições de trabalho.
Modernizar o sistema de informatica para

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

2 020100 01 031 1007 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -140.000,00 ALTERAÇÃO

2 020100 01 031 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -35.000,00 ALTERAÇÃO

2 020100 01 031 2001 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -525.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -700.000,00

Programa: 0002 Planejamento, Organização e Coordenação Politico Administrativa do MunicipioSituação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Coordenar todas as ações administrativas e politicas da Prefeitura Municipal.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010203 04 122 2005 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 270.100,00 ALTERAÇÃO

1 010203 04 122 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 3.000,00 ALTERAÇÃO

1 010204 04 122 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -20.000,00 ALTERAÇÃO

1 010204 04 122 2002 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -90.000,00 ALTERAÇÃO

1 011101 08 241 2087 03 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 204.400,00 ALTERAÇÃO

1 011001 14 243 2087 03 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 134.200,00 ALTERAÇÃO

1 011401 04 122 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

1 011001 14 243 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

1 011001 14 243 2076 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -28.600,00 ALTERAÇÃO

1 011401 04 122 2087 03 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -5.395,00 ALTERAÇÃO

1 011401 04 122 2004 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 81.100,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 544.805,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0003 Administração Geral Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Coordenar, executar ações e atividades destinadas aos suprimento e fornecimento de logistica necessaria ao funcionamento da maquina
administrativa e a prestação de serviços pela Prefeitura.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010301 04 122 2005 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 398.800,00 ALTERAÇÃO

1 010501 04 122 1012 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -51.700,00 ALTERAÇÃO

1 010501 04 122 2005 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -1.443.500,00 ALTERAÇÃO

1 010501 04 122 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -14.700,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -1.111.100,00

Programa: 0004 Administração Financeira Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Planejamento orçamentario e financeiro, gestão de recursos, controladoria, amortização da divida publica.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010401 04 122 0223 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -7.500,00 ALTERAÇÃO

1 010401 04 123 2011 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 118.900,00 ALTERAÇÃO

1 010401 04 123 2085 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -1.075.000,00 ALTERAÇÃO

1 010401 04 123 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -21.000,00 ALTERAÇÃO

1 010401 99 999 0999 01 00 9 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -504.703,00 ALTERAÇÃO

1 010401 28 843 0210 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.503.000,00 ALTERAÇÃO

1 010401 28 843 0210 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -606.930,00 ALTERAÇÃO

1 010401 28 846 0212 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -28.000,00 ALTERAÇÃO

1 010401 28 846 0211 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -71.800,00 ALTERAÇÃO

1 010401 28 846 0214 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -5.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -698.033,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0005 Obras e Serviços Publicos Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Programar, planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras municipais, construindo e conservando as vias e logradouros públicos; além de
controlar e incrementar o sistema viário do município e executar os serviços de manutenção das praças e jardins e da iluminação pública.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010503 04 122 2020 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -1.100,00 ALTERAÇÃO

1 010503 15 452 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.100,00 ALTERAÇÃO

1 010505 15 452 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -8.000,00 ALTERAÇÃO

1 010505 15 452 2017 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.862.600,00 ALTERAÇÃO

1 010502 15 452 2015 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -114.000,00 ALTERAÇÃO

1 010502 15 452 1007 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -148.000,00 ALTERAÇÃO

1 010503 26 452 2021 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -43.500,00 ALTERAÇÃO

1 010506 04 452 2019 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -155.800,00 ALTERAÇÃO

1 010506 04 452 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -8.900,00 ALTERAÇÃO

1 010504 04 452 2016 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 10.900,00 ALTERAÇÃO

1 010502 04 452 2012 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -22.400,00 ALTERAÇÃO

1 010502 04 452 2013 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -185.500,00 ALTERAÇÃO

1 010502 04 452 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -11.000,00 ALTERAÇÃO

1 010506 15 451 1028 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 10.000,00 ALTERAÇÃO

1 010502 15 451 1034 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -190.000,00 ALTERAÇÃO

1 010502 15 451 1005 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -100.500,00 ALTERAÇÃO

1 010502 15 451 1004 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -150.000,00 ALTERAÇÃO

1 010502 15 451 2014 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -514.200,00 ALTERAÇÃO

1 010502 15 451 2014 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 107.800,00 ALTERAÇÃO
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0005 Obras e Serviços Publicos Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Programar, planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras municipais, construindo e conservando as vias e logradouros públicos; além de
controlar e incrementar o sistema viário do município e executar os serviços de manutenção das praças e jardins e da iluminação pública.

1 010502 15 451 1041 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 10.000,00 INCLUSÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -4.375.700,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0006 Educação Básica Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Planejamento pedagogico, coordenação e execução das ações, atividades e projetos destinados aos deesenvolvimento psicomotor das
crianças, socialização transmissão de conteudos pedagogicos com a finalidade do desenvolvimento intelectual, cultural e social dos alunos.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010602 12 365 1033 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -11.800,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 1011 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -29.000,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -590.000,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2029 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 2.040.602,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2034 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -1.523.299,00 ALTERAÇÃO

1 010604 12 361 2024 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -479.600,00 ALTERAÇÃO

1 010601 12 361 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 512.800,00 ALTERAÇÃO

1 010601 12 361 2023 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.686.640,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2033 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -400,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2038 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -230,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2032 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -19.000,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2037 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -3.000,00 ALTERAÇÃO

1 010604 12 361 2024 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 8.900,00 ALTERAÇÃO

1 010601 12 361 1003 05 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 19.000,00 ALTERAÇÃO

1 010601 12 361 2028 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -600,00 ALTERAÇÃO

1 010601 12 361 2027 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -180.000,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2031 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -78.800,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2036 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -15.100,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2030 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 3.775.700,00 ALTERAÇÃO

1 010602 12 365 2035 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -3.139.500,00 ALTERAÇÃO

1 010604 12 361 2024 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -94.000,00 ALTERAÇÃO

1 010601 12 361 2026 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 106.500,00 ALTERAÇÃO

1 010601 12 361 2025 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.435.500,00 ALTERAÇÃO
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0006 Educação Básica Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Planejamento pedagogico, coordenação e execução das ações, atividades e projetos destinados aos deesenvolvimento psicomotor das
crianças, socialização transmissão de conteudos pedagogicos com a finalidade do desenvolvimento intelectual, cultural e social dos alunos.

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -449.687,00

Programa: 0007 Ensino Medio e Profissionalizante Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Viabilizar oportunidade de escolarização nos níveis médio para possibilitar maior grau de escolaridade a população

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010603 12 363 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 2.000,00 ALTERAÇÃO

1 010603 12 363 2040 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -24.500,00 ALTERAÇÃO

1 010603 12 363 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -36.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -58.500,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0008 Merenda Escolar Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Fornecer alimentação balanceada aos alunos, suprindo parte de suas necessidades nutricionais, propiciando o bem estar indispensável ao
bom rendimento escolar.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010605 12 365 2048 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -52.000,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 361 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -3.600,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 361 2043 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -232.700,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 361 2045 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -163.600,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 361 2044 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 42.000,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 361 2046 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 45.300,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 365 2051 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -33.000,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 365 2049 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -79.000,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 365 2050 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -103.000,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 365 2054 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -111.000,00 ALTERAÇÃO

1 010605 12 365 2052 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -25.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -715.600,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0009 Esporte e Lazer Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Incentivo e desenvolvimento das praticas esportivas de iniciação, treinamento e lazer a toda população.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010607 27 813 2057 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -41.500,00 ALTERAÇÃO

1 010607 27 812 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 10.000,00 ALTERAÇÃO

1 010607 27 812 2056 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 25.000,00 ALTERAÇÃO

1 010607 27 812 2055 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -41.500,00 ALTERAÇÃO

1 010607 27 812 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -149.000,00 ALTERAÇÃO

1 010607 15 451 1014 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 2.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -195.000,00

Programa: 0011 Gestão do SUS Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Melhorar a resolutividade no atendimento, o acolhimento ao usuario e qualificar as ações dos servidores para um atendimento mais equanime,
motivando os profissionais de saude.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010701 10 122 2064 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -609.300,00 ALTERAÇÃO

1 010701 10 122 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -611.300,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0012 Assistencia em Saude Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Dar continuidade aos serviços prestados para população na Atenção Basica

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010701 10 122 2064 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 12.000,00 INCLUSÃO

1 010704 10 302 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -45.700,00 ALTERAÇÃO

1 010704 10 302 2069 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 2.673.000,00 ALTERAÇÃO

1 010704 10 302 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -4.339.200,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 1009 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -39.700,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 2067 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.694.000,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 1010 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -680.000,00 ALTERAÇÃO

1 010705 10 303 2070 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.213.000,00 ALTERAÇÃO

1 010704 10 302 1002 05 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -50.000,00 ALTERAÇÃO

1 010704 10 302 2069 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 833.300,00 ALTERAÇÃO

1 010704 10 302 2087 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -1.192.600,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 1002 05 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -114.000,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 2067 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -299.300,00 ALTERAÇÃO

1 010705 10 303 2070 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 7.800,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 2067 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -208.500,00 ALTERAÇÃO

1 010705 10 303 2070 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 13.100,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -524.800,00



MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal, 676
48344014/0001-59

Página:ANEXO - Relação de Alterações do PPA/LDO 10 of 17

Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0013 Vigilancia em Saude Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Manter as ações de Vigilancia em Saude.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010702 10 304 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 304 2065 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -118.200,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 305 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 305 2065 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 224.500,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 305 2066 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -49.600,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 304 1002 05 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 6.000,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 304 2065 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 35.300,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 305 2065 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -206.800,00 ALTERAÇÃO

1 010702 10 305 2065 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -10.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -122.800,00

Programa: 0014 Saude Bucal Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Ampliar a oferta e acesso aos tratamentos odontologicos nas especialidades.
Ampliar os programas de promoção e prevenção em Saude Bucal.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010704 10 302 2086 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -190.500,00 ALTERAÇÃO

1 010704 10 302 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -8.900,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 2068 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 103.900,00 ALTERAÇÃO

1 010703 10 301 2068 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -298.840,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -396.340,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0015 Sistema Unico de Assistencia Social -SUAS Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Efetivação e aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município; (1) manutenção da Coordenadoria Municipal de
Assistência Social, orgão responsável pela gestão e execução dos serviços e benefícios socioassistenciais da rede pública, nos seguintes
aspectos: estrutura física, folha de pagamento, aquisição de material permanente e demais necessidades para o pleno funcionamento dos
serviços; (2) manutenção das atividades da Casa da Cidadania, órgão responsável pelo controle social das políticas públicas de cidadania, por
meio dos Conselhos: de Assistênca Social (CMAS), dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), dos Direitos dos Idoso (CMDI), do
Direto das Mulheres (CMDM), da Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra (CMCN) e da Juventudade (COMJUVE); (3)
manutenção de convênios com a rede privada (entidades) para a execução de serviços, dentro princípio constitucional de economicidade e por
meio do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010801 08 122 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.900,00 ALTERAÇÃO

1 010801 08 122 2071 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 273.800,00 ALTERAÇÃO

1 010901 08 241 2072 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -24.900,00 ALTERAÇÃO

1 010901 08 241 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 39.400,00 ALTERAÇÃO

1 010904 08 244 2075 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 513.000,00 ALTERAÇÃO

1 010904 08 244 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 24.900,00 ALTERAÇÃO

1 010903 08 243 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -1.500,00 ALTERAÇÃO

1 010903 08 243 2074 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -36.600,00 ALTERAÇÃO

1 010902 08 242 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 269.300,00 ALTERAÇÃO

1 010902 08 242 2073 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -17.900,00 ALTERAÇÃO

1 010801 08 122 1002 05 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 10.000,00 ALTERAÇÃO

1 010801 08 122 2071 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -12.600,00 ALTERAÇÃO

1 010901 08 241 2072 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -5.300,00 ALTERAÇÃO

1 010901 08 241 2087 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 18.000,00 ALTERAÇÃO

1 010904 08 244 2075 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -244.000,00 ALTERAÇÃO

1 010903 08 243 2087 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -7.400,00 ALTERAÇÃO

1 010903 08 243 2074 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -5.000,00 ALTERAÇÃO

1 010902 08 242 2087 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -7.800,00 ALTERAÇÃO

1 010902 08 242 2073 05 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -11.200,00 ALTERAÇÃO
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0015 Sistema Unico de Assistencia Social -SUAS Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Efetivação e aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município; (1) manutenção da Coordenadoria Municipal de
Assistência Social, orgão responsável pela gestão e execução dos serviços e benefícios socioassistenciais da rede pública, nos seguintes
aspectos: estrutura física, folha de pagamento, aquisição de material permanente e demais necessidades para o pleno funcionamento dos
serviços; (2) manutenção das atividades da Casa da Cidadania, órgão responsável pelo controle social das políticas públicas de cidadania, por
meio dos Conselhos: de Assistênca Social (CMAS), dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), dos Direitos dos Idoso (CMDI), do
Direto das Mulheres (CMDM), da Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra (CMCN) e da Juventudade (COMJUVE); (3)
manutenção de convênios com a rede privada (entidades) para a execução de serviços, dentro princípio constitucional de economicidade e por
meio do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

1 010901 08 241 2072 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -5.200,00 ALTERAÇÃO

1 010901 08 241 2087 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -17.300,00 ALTERAÇÃO

1 010904 08 244 2075 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -3.900,00 ALTERAÇÃO

1 010904 08 244 2087 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -8.700,00 ALTERAÇÃO

1 010903 08 243 2087 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -55.600,00 ALTERAÇÃO

1 010902 08 242 2087 02 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -5.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 680.400,00

Programa: 0016 Agricultura e Abastecimento Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Fomentar politicas públicas que ajudem no desenvolvimento rural do município, bem como elaborar e desenvolver propostas de abastecimento
e preservação ambiental

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 011301 20 602 2080 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -13.900,00 ALTERAÇÃO

1 011301 20 601 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -49.700,00 ALTERAÇÃO

1 011301 20 601 2079 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -95.500,00 ALTERAÇÃO

1 011301 20 601 1032 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -29.700,00 ALTERAÇÃO

1 011301 26 782 2022 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -180.900,00 ALTERAÇÃO

1 011301 26 782 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -1.100,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -370.800,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0017 Desenvolvimento Economico Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Desenvolver ações públicas que incentivem o empreendedorismo dos investidores em Guaíra, gerando emprego e renda.
Incentivar e apoiar industrias locais, bem como instalação de novas insdustrias para estimulo a atividade industrial.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 011201 23 334 2077 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -74.000,00 ALTERAÇÃO

1 011201 11 691 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -11.800,00 ALTERAÇÃO

1 011201 23 691 2078 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 88.300,00 ALTERAÇÃO

1 011201 23 691 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 52.100,00 ALTERAÇÃO

1 011201 23 695 2006 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -332.500,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -277.900,00

Programa: 0018 Promoção da Cultura Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Propiciar condições efetivas para toda população de participar do desenvolvimento das formas de expressão que englobem tanto os processos
de criação, produção e consumo de
Propiciar condições efetivas para toda população de participar do desenvolvimento

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010606 14 392 2063 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -23.900,00 ALTERAÇÃO

1 010606 14 392 2102 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 10.000,00 INCLUSÃO

1 010606 13 392 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 2.000,00 ALTERAÇÃO

1 010606 13 392 2058 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -236.400,00 ALTERAÇÃO

1 010606 13 392 2062 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -54.400,00 ALTERAÇÃO

1 010606 14 392 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 233.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -69.700,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0019 Previdencia Municipal Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Administração dos Recursos financeiros do RPPS e pagamento de aposentadorias do servidor publico municipal

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

3 030101 99 999 2053 04 00 9 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.599.800,00 ALTERAÇÃO

3 030101 09 272 2053 04 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 709.000,00 ALTERAÇÃO

3 030101 09 272 1002 04 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -1.892.800,00

Programa: 0020 Saneamento Basico Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: UNIVERSALIZAR O ACESSO DE MANEIRA INTEGRAL, COMO O CONJUNTO DE TODAS AS ATIVIDADES E COMPONENTES DE CADA
UM DOS DIVERSOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BASICO, PROPICIANDO A POPULAÇÃO O ACESSO NA CONFORMIDADE DE SUAS
NECESSIDADES E MAXIMINIZANDO A EFICACIA DAS AÇÕES E RESULTADOS.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

4 040103 17 512 2103 04 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 2.296.280,00 INCLUSÃO

4 040103 17 512 1002 04 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 5.000,00 INCLUSÃO

4 040102 17 512 1002 04 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -84.000,00 ALTERAÇÃO

4 040102 17 512 2061 04 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.839.916,00 ALTERAÇÃO

4 040103 17 512 1015 04 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -214.000,00 ALTERAÇÃO

4 040101 17 122 1002 04 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -47.000,00 ALTERAÇÃO

4 040101 17 122 2059 04 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 182.000,00 ALTERAÇÃO

4 040101 99 999 0999 04 00 9 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -7.157,00 ALTERAÇÃO

4 040101 28 846 0211 04 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -6.907,00 ALTERAÇÃO

4 040103 17 512 1015 07 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.521.121,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 805.421,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0021 Comunicação e Publicidade Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Divulgar e difundir os atos oficiais do município e os atrativos culturais da cidade.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010205 04 131 2003 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 48.300,00 ALTERAÇÃO

1 010205 04 131 2083 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -371.000,00 ALTERAÇÃO

1 010205 04 131 2082 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -16.000,00 ALTERAÇÃO

1 010205 04 131 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -900,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -339.600,00

Programa: 0022 Segurança Pública e Apoio a Defesa Nacional Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Garantir a segurança do patrimônio público e apoio a União no que se diz respeito à Defesa Nacional.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010202 05 122 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 5.900,00 ALTERAÇÃO

1 010202 05 122 2010 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -14.500,00 ALTERAÇÃO

1 010202 06 122 2089 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 100.600,00 ALTERAÇÃO

1 010202 06 181 2009 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -348.600,00 ALTERAÇÃO

1 010202 06 181 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -14.700,00 ALTERAÇÃO

1 011501 06 181 2100 03 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 30.000,00 INCLUSÃO

1 011501 06 181 2100 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 30.000,00 INCLUSÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -211.300,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0025 Defesa dos Interesses do Municipio Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Promover os interesses do municipio junto a Justiça, Tribunais de Contas e demais orgãos fiscalizadores e julgadores.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010201 03 092 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -2.100,00 ALTERAÇÃO

1 010201 03 092 2007 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -39.300,00 ALTERAÇÃO

1 011202 03 122 2008 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -7.500,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -48.900,00

Programa: 0026 Apoio Técnico à Gestão do Ensino Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Ofecer apoio técnico como forma subsidiária de melhoria do controle administrativo dos órgãos de educação do município.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010603 12 122 2039 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 -100 -403.500,00 ALTERAÇÃO

1 010603 04 122 2039 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 100 567.300,00 INCLUSÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 163.800,00

Programa: 0027 Ensino Superior Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Viabilizar oportunidade de escolarização nos níveis médio para possibilitar maior grau de escolaridade a população

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010603 12 364 2041 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -84.400,00 ALTERAÇÃO

1 010603 12 364 2042 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -606.200,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -690.600,00
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Justificativa: Alteração no PPA para adequação das peças de planejamento

Programa: 0028 Educação Especial Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Oferecer suporte e condições adequadas da oferta de ensino às pessoas com deficiência.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010603 12 367 2087 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 298.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 298.000,00

Programa: 0030 Gestão Ambiental Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: Gestão de controle e preservação do meio ambiente.

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 011302 18 542 2084 03 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 1.500,00 ALTERAÇÃO

1 011302 18 542 1027 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -8.900,00 ALTERAÇÃO

1 011302 18 542 2081 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -121.800,00 ALTERAÇÃO

1 011302 18 542 2084 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 36.300,00 ALTERAÇÃO

1 011302 18 542 2018 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -214.300,00 ALTERAÇÃO

1 010702 18 542 2099 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 64.400,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 -242.800,00

Programa: 0031 Controle Interno Situação: ALTERAÇÃO

Objetivo: O controle interno representa em uma organização o conjunto de procedimentos, métodos ou rotinas com os objetivos de proteger os ativos,
produzir dados confiáveis e ajudar a administração .

Ent. Unid.Orç. Função SubFunção Projativ Fonte Categ. Meta 2018 2018 Meta 2019 2019 Meta 2020 2020 Meta 2021 2021 Situação

Ações

1 010101 04 124 2060 01 00 3 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 241.300,00 ALTERAÇÃO

1 010101 04 124 1002 01 00 4 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 -3.000,00 ALTERAÇÃO

Total Financeiro: 0,00 0,00 0,00 238.300,00
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  PROJETO DE LEI Nº 49, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 
 Estima Receita e Fixa a Despesa do Município 

de Guaíra, Estado de São Paulo para o 

exercício Financeiro de 2021. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

         

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2.020, compreendendo o orçamento referente aos Poderes do Município, seus 

fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

Parágrafo único. As categorias econômicas e de programação correspondem, 

respectivamente, ao nível superior das classificações econômicas (Receitas e Despesas 

Correntes e de Capital) e programática (Programas). 

 

 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO 

 

Seção I 

Da estimativa da receita 

 

Art. 2º A receita orçamentária é estimada em R$ 208.014.726,00 (duzentos e 

oito milhões, catorze mil e setecentos e vinte e seis reais). 

 

Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a 

estimativa constante do seguinte desdobramento: 

 

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 209.565.505,00 

1100.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 27.924.000,00 

1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES 9.558.000,00 

1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 858.305,00 

1400.00.00.00 RECEITA AGROPECUARIA  10.000,00 

1600.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS 5.776.000,00 

1700.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 163.167.100,00 

1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.272.100,00 

2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.523.121,00 

2100.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.521.121,00 
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2200.00.00.00 ALIENACAO DE BENS  1.000,00 

2400.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.000,00 

7000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS 20.850.900,00 

7200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES - INTRA-ORCAMENTARIAS 9.634.000,00 

7300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL - INTRA-ORCAMENTARIAS  100,00 

7600.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS - INTRA-ORCAMENTARIAS 206.100,00 

7900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS  11.010.700,00 

9500.00.00.00 DEDUÇÕES DO FUNDEB -23.924.800,00 

TOTAL         208.014.726,00 

 

Seção II 

Da fixação da despesa 

 

Art. 4º A despesa é fixada em R$ 208.014.726,00 (duzentos e oito milhões, 

catorze mil e setecentos e vinte e seis reais).  

 

Art. 5º A despesa fixada está assim desdobrada:  

 

I – Por categoria econômica:  

 

ESPECIFICAÇÃO        DOTAÇÃO 

          
MUNICIPIO DE GUAIRA 167.819.305,00 

3 DESPESAS CORRENTES 163.942.008,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 3.081.000,00 

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 796.297,00 

CÂMARA DO MUNICIPIO DE GUAIRA 3.050.000,00 

3 DESPESAS CORRENTES 2.905.000,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 145.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 28.640.000,00 

3 DESPESAS CORRENTES 21.139.000,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.481.000,00 

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E AGUA DE GUAIRA - DEAGUA 8.505.421,00 

3 DESPESAS CORRENTES 6.874.457,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 1.561.121,00 

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 69.843,00 

          
 TOTAL       208.014.726,00 

 

II – Por órgãos de governo:  

 

 ESPECIFICAÇÃO         DOTAÇÃO 

            
 MUNICIPIO DE GUAIRA 167.819.305,00 

0101 CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL 912.300,00 

0102 DIRETORIA DE TRANSPARÊNCIA JUSTIÇA E SEGURANÇA 10.671.600,00 

0103 DIRETORIA DE COMPRAS 1.316.800,00 

0104 DIRETORIA DE FINANÇAS 22.488.197,00 

0105 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E OBRAS 21.636.000,00 
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0106 DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 55.505.803,00 

0107 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 39.800.000,00 

0108 DIRETORIA DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMETO INCLUSÃO 

SOCIAL 

3.747.500,00 

0109 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 4.734.000,00 

0110 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 492.700,00 

0111 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 230.000,00 

0112 DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 2.970.600,00 

0113 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.949.800,00 

0114 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 304.005,00 

0115 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 60.000,00 

 CÂMARA DO MUNICIPIO DE GUAIRA 3.050.000,00 

0201 SECRETARIA DA CAMARA 3.050.000,00 

 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 28.640.000,00 

0301 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 28.640.000,00 

 DEPARTAMENTO DE ESGOTO E AGUA DE GUAIRA - DEAGUA 8.505.421,00 

0401 ESGOTO E AGUA DE GUAIRA 8.505.421,00 

 TOTAL         208.014.726,00 

 

III – Por funções:  

 

 ESPECIFICAÇÃO        DOTAÇÃO 

           
 MUNICIPIO DE GUAIRA 167.819.305,00 

03 Essencial à Justiça 1.122.300,00 

04 Administração 33.126.705,00 

05 Defesa Nacional 63.600,00 

06 Segurança Pública 5.818.700,00 

08 Assistência Social 8.711.500,00 

10 Saúde 39.519.600,00 

11 Trabalho  4.000,00 

12 Educação 50.722.103,00 

13 Cultura 1.014.600,00 

14 Direitos da Cidadania 1.202.700,00 

15 Urbanismo 10.625.700,00 

16 Habitação  50.000,00 

18 Gestão Ambiental 1.339.600,00 

20 Agricultura 835.300,00 

23 Comércio e Serviços 2.787.000,00 

26 Transporte 1.378.800,00 

27 Desporto e Lazer 2.471.800,00 

28 Encargos Especiais 6.229.000,00 

99 Reserva de Contingência 796.297,00 

 CÂMARA DO MUNICIPIO DE GUAIRA 3.050.000,00 

01 Legislativa 3.050.000,00 

 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 28.640.000,00 

09 Previdência Social 21.159.000,00 

99 Reserva de Contingência 7.481.000,00 

 DEPARTAMENTO DE ESGOTO E AGUA DE GUAIRA - DEAGUA 8.505.421,00 

17 Saneamento 8.365.485,00 

28 Encargos Especiais  70.093,00 

99 Reserva de Contingência  69.843,00 
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 TOTAL        208.014.726,00 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:  

 

I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 5% (cinco 

por cento), calculado sobre a despesa fixada na Lei Orçamentária e observado o disposto no 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964;  

 

II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva 

de Contingência.  

 

III – Contingenciar parte das dotações quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos. 

 

§ 1º Não onerarão o limite previsto no inciso I, os créditos:  

 

a) Destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas 

à pessoal e encargos; 

b) Suprir insuficiências dos serviços da dívida pública; 

c) Suprir insuficiências de despesas à conta de recursos vinculados e de 

convênios ou congêneres;  

d) Suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas às despesas a 

conta de receitas próprias de autarquias.  

 

Art. 7º Durante o exercício financeiro de 2.021 a receita poderá ser alterada de 

acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação. 

 

Art. 8º Acompanham esta Lei os anexos:  

 

– Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;  

– Receitas segundo as categorias econômicas;  

– Natureza da despesa – Consolidação geral; 

– Natureza da despesa por órgão; 

– Natureza da despesa por órgão e unidade; 

– Programa de trabalho;  

– Programa de trabalho por funções, subfunções e programas;  

– Despesa por função, subfunção e programas conforme vínculo com recurso;  

– Demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

– Orçamento dos Fundos Especiais;  

– Receita e Despesa da Administração Indireta; 

– Seguridade Social; 
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Art. 9º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.021, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                     Município de Guaíra-SP., 28 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

José Eduardo Coscrato Lelis 

Prefeito 
 

 

                                                                                                            

 



 
 

PROJETO DE LEI N.º 06 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.020. 

 

 Dispõe sobre a suplementação de dotações orçamentárias. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA – APROVA:  

 

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Guaíra autorizada a proceder a 

abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

   

 CÂMARA MUNICIPAL.  

01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA.  

01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL.  

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TEC.  INFOR. COMUM.-PJ      R$   50.000,00 

TOTAL.        R$   50.000,00  

              

Parágrafo Único – O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos 

provenientes da anulação da seguinte dotação orçamentária.  

 

 CÂMARA MUNICIPAL.  

01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA.  

01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL.  

3.1.90.30. MATERIAL DE CONSUMO   R$ 50.000,00 

TOTAL.        R$        50.000,00 

        

 Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Guaíra, 27 de outubro de 2.020. 

 

 

 

 

ANA 

            

 

 

   

 

 

    
    
 
 

 

 

José Reinaldo dos Santos Júnior 

Presidente 

 

 

Rafael Talarico 

1º Secretário 



 
 

 
       Guaíra, 27 de outubro de 2.020. 

 

 

Justificativa.  

     (faz).  

 

 

    Senhores Vereadores,  

 

 

    Temos a honra de submeter à apreciação dos nobres Pares 

desta Casa de Leis, o incluso Projeto de lei, que suplementa verba do orçamento vigente, 

com o objetivo de suprir as necessidades do legislativo para os serviços de tecnologia da 

informação e comunicação. 

 

    Contando com a atenção dos nobres pares, subscrevemo-nos.  

 

 

  

 

 

   
 

 

José Reinaldo dos Santos Júnior 

Presidente 

 

 

Rafael Talarico 

1º Secretário 


